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 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso n.º 2619/2011

Ao abrigo dos artigos 138.º a 140.º, ambos do Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, torna -se público que o processo de simplificado de 
contratação de 2 Especialista de Informática — Grau 1, Nível 1, aberto 
pelo aviso n.º 18/2008, de 17 de Junho, foi anulado por inconveniência 
administrativa.

3 de Janeiro de 2011. — O Vereador Responsável pela Gestão de 
Pessoal, Pedro Miguel Abreu da Silva.

304157288 

 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 2620/2011

Alteração de posicionamento remuneratório
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 

do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, por força da aplicação do n.º 6 do ar-
tigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, e em cumprimento do disposto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do referido diploma, torno público que 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, com os trabalhadores abaixo indicados, na sequência de 
modificação da sua situação jurídico -funcional, motivada por alteração 
da posição remuneratória, com efeitos a 01 de Janeiro de 2010. 

Nome Carreira Categoria

Nova posição remuneratória

Posição Nível

António Luis Ribeiro da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . 9 14
Maria Isménia Teixeira Pinto Monteiro . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Coordenadora Técnica . . . . . 2 17
Luísa Manuela Pinto Moreira Teles Silva Pereira . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . 6 11
Maria da Gloria Sampaio Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . 6 11
Francisco Joaquim Teixeira Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 9 9
José António Pinheiro de Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Encarregado . . . . . . . . . . . . . 5 12
Manuel Carvalho Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 6 6
José Rui Teixeira de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 9 9
José António Maia Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . 3 19
Florbela de Queiros Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 2 2
Abel Jorge Sampaio Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 3 3
Maria de Fátima Carvalho da Silva Freitas . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . Coordenadora Técnica . . . . . 2 17
Cristina Maria Oliveira Gonçalves Maciel  . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . 2 7
Vítor Augusto Faria Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . 2 7
Ana Paula Silva e Costa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 3 3
António Lopes Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 6 6
Mário António Teles da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . 2 7
Maria da Gloria Costa Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 7 7
José da Costa e Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Assistente Operacional. . . . . 8 8

 5 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Inácio Ribeiro.
304209946 

 Edital n.º 75/2011

Alteração do Regulamento Municipal da Urbanização
e da Edificação do Município de Felgueiras

Dr. João Sousa, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras:
Torna pública, em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 3.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a alteração do Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação, anexa ao presente edital, 
aprovada pela Câmara Municipal de Felgueiras em 6 de Dezembro de 
2010 e pela Assembleia Municipal em 29 de Dezembro de 2010.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital, que vai 
ser afixado nos lugares de estilo e publicado no “Diário da República”, 
2.ª série.

14 de Janeiro de 2011. — O Vice-Presidente da Câmara, Dr. João 
Sousa.

Alteração do Regulamento Municipal da Urbanização
e da Edificação

A alteração do Regulamento em epígrafe consiste na alteração da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º e na inclusão da alínea d) do n.º 2 do 
mesmo artigo, com seguinte redacção:

«CAPÍTULO V

[...]

Artigo 54.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) As pessoas colectivas de direito público ou de direito privado, 
declaradas de utilidade pública, nomeadamente as instituições de 
solidariedade social.

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) As Empresas Municipais cujo capital seja detido 100 % pelo 

Município.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

204230673 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Regulamento (extracto) n.º 67/2011

Alteração do Regulamento e da Tabela de Taxas Municipais
Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores, Presidente da Câmara Municipal 

de Ferreira do Zêzere, torna público que por deliberação do executivo 
camarário, tomada em sua reunião ordinária realizada no pretérito dia 9 
de Dezembro de 2010, devidamente sancionada pelo órgão deliberativo 
municipal, em sua reunião ordinária do dia 17 de Dezembro de 2010, 
foi aprovada, por unanimidade, a proposta de alteração do artigo 20.º do 
Regulamento de Taxas do Município de Ferreira do Zêzere, bem como 
da Tabela de Taxas Municipais, tendo em vista a sua adaptação, respec-
tivamente à nova Tabela de Taxas e Licenças Municipais e ao projecto 
de Regulamento Municipal da Edificação e da Urbanização.

Nestes termos, o artigo 20.º do Regulamento de Taxas do Município 
de Ferreira do Zêzere e respectiva Tabela de Taxas, publicados no Diário 




